[image: image1.jpg]—

T8 0.0.0-0.0.8.8.8.

TODOS JUNTOS POR UMA NOVA HISTORIA





                                         ESTADO DE MATO GROSSO

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI


LEI N.º 141/2004

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FAZER, TRANSPOSIÇÃO REMANEJAMENTO OU TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE UM ORGÃO PARA OUTRO, DE UMA CATEGORIA DE PROGRAMA PARA OUTRO OU DE UM ELEMENTO DE DESPESA PARA OUTRO DENTRO DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2004.

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai-MT, SR. UMBELINO ALVES CAMPOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer transposição, remanejamento ou transferência de recursos de um Órgão para outro, de uma categoria de programa para outro ou de um elemento de despesa para outro dentro do Orçamento, para o exercício de 2004, em até 50% (cinqüenta por cento).

Art. 2º - Esta Lei tem efeitos a partir do início da execução Orçamentária do Exercício de 2004, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai-MT, 05 de Maio de 2004.

UMBELINO ALVES CAMPOS
Prefeito Municipal
RUA TIRADENTES Nº 40 – CENTRO – CEP 78.410-000 – ALTO PARAGUAI-MT


